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Gabinete VEREADOR ADÃO EVANDRO PEREIRA LEITE - PP

INDICAÇÃO: 221/2026

O Vereador Adão Evandro Pereira Leite, nos termos regimentais vigentes, indica ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal; O estudo da possibilidade de encaminhar à Câmara Municipal projeto de
lei concedendo isenção de taxas municipais e alvarás às associações sem fins lucrativos do município
de Rio Brilhante-MS.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa fortalecer as associações comunitárias, rurais, esportivas e demais
entidades sem fins lucrativos que desenvolvem relevantes trabalhos sociais em benefício da
população rio-brilhantense.
Muitas dessas entidades enfrentam dificuldades financeiras para manutenção de suas atividades, e a
isenção de taxas e alvarás municipais contribuirá significativamente para que continuem prestando
serviços importantes à comunidade.
A medida incentivará o desenvolvimento social, cultural, esportivo e comunitário do município,
valorizando o trabalho realizado pelas associações.

Sala das Sessões, 08/05/2026 - 08:03:39
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